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ESTADO DO PARANÁ


REQUERIMENTO Nº.222/2019





O Vereador CLAYTON COSTA ROSA, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do Plenário, o seguinte:

                                                            R E Q U E R I M E N T O


   



Requer à Mesa, que após deliberação do Plenário, seja solicitado a Companhia Paranaense de Energia-COPEL, providências no sentido de nos informar sobre qual a base legal que dá suporte a essa empresa para viabilizar a instalação de ponto de energia elétrica nas propriedades rurais com extensão abaixo de 20 mil metros quadrados.  





J U S T I F I C A T I V A






Segundo informação que chegou ao conhecimento deste vereador, a Copel somente autoriza a instalação de ponto de energia elétrica na zona rural, se o proprietário do imóvel apresentar o número do registro do imóvel ou comprovante de processo de usucapião. 





Ocorre que mais de setenta por cento dos proprietários rurais possuem apenas contrato de compra e venda ou cessão de direitos hereditários ou possessórios, o que vem gerando sérios transtornos sem que seja ofertado aos mesmos um esclarecimento plausível acerca dessa exigência legal.
Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2019
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